
 

 

 
 
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 1.209/2023. 
 
 

 
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DO 
CARGO DE GERENTE FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO(A), 
DE CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 05/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

ROGER FERNANDES GASQUES, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º. ALTERAR A Portaria Administrativa nº 949/2023, afim de consignar que, 

onde se lê: 
 “Art. 1º. PRORROGAR a portaria nº 823/2023, até a data de 31 de agosto de 2023, 

com base na resolução 05/2018 de 13 de abril de 2018, podendo ser revogado ou prorrogado a qualquer 

momento de acordo com a necessidade da Administração.” passa a constar “Art. 1º. PRORROGAR a 

portaria nº 823/2023, até a data de 23 de agosto de 2023, com base na resolução 05/2018 de 13 de abril de 

2018, podendo ser revogado ou prorrogado a qualquer momento de acordo com a necessidade da 

Administração.” 

 

 Art. 2º. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação. 

 
 

Presidente Prudente - SP, 23 de agosto de 2023. 
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PRESIDENTE – CIOP 
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